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COMPLEMENTACAO DE VOTO

No debate realizado na reunido ordinaria da Comisséo de
Educacdo e Cultura do dia 07 de julho de 2010, os Deputados Maria do
Rosério, Severiano Alves e Wilson Picler contribuiram para o aperfeicoamento
do Projeto de Lei n° 5.785, de 2009, de autoria do Poder Executivo, que dispbe
sobre o ensino na Aeronautica e da outras providéncias, por compatibilizacao
ao disposto na Lei n°® 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as
diretrizes e bases da educacdo nacional, no Titulo V que trata dos niveis e
modalidades de educagédo e ensino, especialmente no art. 39, § 2° com a
redacdo dada pela Lei n°® 11.741, de 16 de julho de 2008.

Como resultado do debate entdo realizado, a presente
proposicao foi aprovada com a seguinte subemenda em anexo.

Sala da Comisséo, em 07 de julho de 2010.

Deputado LELO COIMBRA
Relator
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SUBEMENDA

Dé-se ao caput do art. 7° do Substitutivo a seguinte
redacao:

“Art. 7° O ensino na Aeronautica compreendera 0s
seguintes niveis e modalidades:

| — educacéao basica:

a) educacao infantil;

b) ensino fundamental; e

c) ensino médio;

Il — educacao superior:

a) graduacéao;

b) pés-graduacéo; e

C) extensao;

lll — educacao profissional:

a) formacdo inicial e continuada ou qualificacdo
profissional,

b) educacéo profissional técnica de nivel médio; e

c) educacao profissional tecnolégica de graduacdo e
pos-graduacédo.”

Sala da Comisséo, em 07 de julho de 2010.

Deputado LELO COIMBRA

Relator



